
Empresa que não paga vale-transporte não pode demitir por faltas

Empresa que deixa de pagar vale-transporte a empregado não pode demiti-lo por justa causa devido a
faltas. Com base nesse entendimento, a 10ª Vara do Trabalho de Brasília reverteu a dispensa motivada
de um ex-funcionário e obrigou a empresa a pagar a ele as verbas rescisórias.

Na petição inicial, o empregado explicou que parou de comparecer ao trabalho porque a empresa deixou
de dar o vale-transporte. Já a empresa se defendeu alegando que sempre pagou o benefício pontualmente.

O juiz Márcio Roberto Andrade Brito, na sentença, alegou que não foram apresentados, pela empresa, os
recibos de concessão do vale-transporte, “contexto em que resta evidenciado descumprimento de
obrigação contratual imprescindível à execução do labor do reclamante, justificando, portanto, a sua
ausência ao trabalho”.

De acordo com o juiz, “é estrutural do direito do trabalho o princípio da continuidade das relações de
emprego, sendo que a modalidade de ruptura por justo motivo (artigo 482 da Consolidação das Leis do 
Trabalho) deve ser robustamente provada, o que não é a hipótese dos autos, inclusive porque as
comunicações enviadas pela reclamada não alcançaram o seu intento”.

Dessa forma, o Brito reverteu a justa causa e deferiu o pagamento de saldo salarial, aviso prévio
indenizado, férias proporcionais com acréscimo de um terço, 13º salário proporcional, liberação do
FGTS com a multa de 40%, além da multa de 40% prevista no artigo 477 da CLT e as devidas anotações
na carteira de trabalho. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-10.
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